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PREFEITURA DE MACEIÓ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
 

 
Rua Barão de Jaraguá, n° 398 – Jaraguá – Maceió/AL - CEP 57022-140 

CNPJ: 12.200.135/0001-80 - Tel.: 3312.5360                           
 

ERRATA 
 

EDITAL DA LICITAÇÃO PÚBLICA INTERNACIONAL Nº 002/2025 
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 004/2025 (90004/2025) / UASG Nº 927512 

 
A Comissão Permanente de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura – SEMINFRA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o poder e dever de corrigir seus atos RETIFICA o edital veiculado, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, no Portal Compras.gov.br e no Portal de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Maceió, ambos em 31 de julho de 2025, referente a Licitação Pública 
Internacional nº 002/2025 / Concorrência Eletrônica nº 004/2025 (90004/2025), oriundo do 
Processo Administrativo nº 3200.52840.2024 passando a constar os seguintes termos: 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA, BEM COMO A ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS 
DO NOVO MERCADO DA PRODUÇÃO, PARTE DO PROGRAMA DESENVOLVE MACEIÓ. 
 
DO EDITAL: 
 
Na Seção 2 – Dados da Licitação (DDL) / C – PREPARAÇÃO DAS PROPOSTAS - item 18.2: 
 
Onde se lê:  
 

Valor da Garantia de Proposta: Valor da Garantia de Proposta: R$ 12.966.954,60 (doze 
milhões, novecentos e sessenta e seis mil, novecentos e cinquenta e quatro reais e sessenta 
centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do orçamento estimado. 
Beneficiário da Garantia da Proposta: Município de Maceió/AL 
 
Leia-se:  
 

Valor da Garantia de Proposta: Valor da Garantia de Proposta: R$ 2.735.886,22 (dois 
milhões, setecentos e trinta e cinco mil, oitocentos e oitenta e seis reais e vinte e dois centavos), 
correspondente a 1% (um por cento) do orçamento estimado. 
Beneficiário da Garantia da Proposta: Município de Maceió/AL. 
 
 

As demais informações permanecem inalteradas, e em conformidade ao Art. 55, § 1º, da Lei 
14.133/21, não sendo necessária a renovação do prazo, por não comprometer a formulação 
das propostas. 

 
Maceió, 26 de setembro de 2025. 

 
 
DANIEL DA SILVA FERREIRA 
Presidente da CPLOSE/SEMINFRA 
Matricula 974078-3 

 
AMANDA TEIXEIRA MELO 
Membro da CPLOSE/SEMINFRA 
Matricula nº 973891-6 

 
JOSÉ AGOSTINHO DOS SANTOS NETO 
Membro da CPLOSE/SEMINFRA 
Matricula nº 973887-8 

 
MELINA MALTA DEOLINDO DE VASCONCELOS 

Membro da CPLOSE/SEMINFRA  
Matrícula nº 944153-0 
 

RAPHAEL AROUCHA COIMBRA LOU 
Membro da CPLOSE/SEMINFRA 

Matrícula nº 977585-4 
 

RODRIGO FRAGOSO PEIXOTO 
Membro da CPLOSE/SEMINFRA 

Matrícula nº 974097-0 

CONFERE COM ORIGINAL
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D
ocum

ento assinado eletronicam
ente por D

A
N

IE
L

 D
A

 SIL
V

A
 FE

R
R

E
IR

A
 M

at. 974078-3  em
 26/09/2025 às 10:42:26, R

O
D

R
IG

O
 FR

A
G

O
SO

 PE
IX

O
T

O
 M

at. 974097-0  em
 26/09/2025 às 10:46

:17, A
M

A
N

D
A

 T
E

IX
E

IR
A

 M
E

L
O

 M
at. 973891-6  em

 26/09/2025 às 10:47:24, JO
SE

 A
G

O
ST

IN
H

O
 D

O
S SA

N
T

O
S N

E
T

O
 M

at. 973887-8  em
 26/09/2025 às 11:00:58, M

E
L

IN
A

 M
A

L
T

A
 D

E
O

L
IN

D
O

 D
E

 V
A

SC
O

N
C

E
L

O
S M

at. 944153-0  em
 26/09/2025 às 11:21:03 e R

A
PH

A
E

L
 A

R
O

U
C

H
A

 C
O

IM
B

R
A

 L
O

U
 M

at. 977585-4  em
 26/09/2025 às 11:33:22.

Documento exportado em 26/09/2025 às 11:48:47 por DANIEL DA SILVA FERREIRA mat. 974078-3




